[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 123, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação, a título gratuito, bem imóvel da Mitra Diocesana de Frederico Westphalen – Igreja Catedral Santo Antônio, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, a título gratuito, da Mitra Diocesana de Frederico Westphalen – Igreja Catedral Santo Antônio, organização religiosa, inscrita no CNPJ sob o nº 89.986.400/0011-01, com sede na Rua do Comércio, nº 672, Centro, nesta cidade, referente à Comunidade da Linha Vilinha, neste Município, do imóvel com a seguinte descrição:

“Uma fração de terras, do Lote Rural nº 281 da 6ª Secção Fortaleza, com área de 2.000,00m² (dois mil metros quadrados), sem edificações, situado neste município de Frederico Westphalen/RS, confrontando: ao NORTE, com terras do mesmo lote nº 281, pertencente ao Município de Frederico Westphalen, onde mede 50,00 metros; ao SUL, com terras do mesmo lote nº 281, pertencente aos doadores, onde mede 50,00 metros; ao LESTE, pela estrada geral de Frederico Westphalen – Iraí, onde mede 50,00 metros; e, ao OESTE, ainda com terras do mesmo lote nº 281, pertencente aos doadores, onde mede 30,00 metros – com uma igreja de madeira.”, conforme Matrícula nº 31.217 do Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis e Especiais de Frederico Westphalen/RS.

Art. 2º Fica reservada à Mitra Diocesana de Frederico Westphalen – Igreja Catedral Santo Antônio a posse do imóvel de que trata o art. 1º desta Lei por prazo indeterminado.

Art. 3º Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e dezessete. 



_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração
 


Ofício nº 991/2017 GAB                                      Frederico Westphalen/RS, 27 de novembro de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





Senhor Presidente:

Na oportunidade em que cumprimento Vossa Excelência, encaminho, usando da prerrogativa que me confere o inciso III do art. 51 da Lei Orgânica Municipal, o projeto de lei nº 123/2017, que autoriza o Poder Executivo a receber em doação, a título gratuito, imóvel pertencente à Mitra Diocesana de Frederico Westphalen, referente à comunidade da Linha Vilinha.

O doador deseja transmitir o imóvel para que o Município possa realizar obras de interesse daquela comunidade que também irão beneficiar o ente público, justificando o presente projeto de lei.

Assim sendo, submeto o presente projeto de lei à apreciação dessa colenda Câmara Municipal, a expectativa de vê-lo aprovado, solicitando sua tramitação em regime de urgência nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente, 




___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal










Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
